
Fica a APOLO TRANSPORTES LTDA, CNPJ 52.744.828/
0001-58, autorizada a utilizar recursos hídricos, na Avenida
Mogi Mirim, 1447, Itacolomy, município de MOGI GUAÇU, para
fins de atendimento sanitário, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 221-0074 - Aquifero Formação
Itararé/Cristalino - Coord. UTM (Km) - N 7.523,09 - E 299,99 -
MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 1,80 m3/h - periodo 20 h/d - 30
d/m. Autos DAEE 9302831 - Extrato de Portaria 1651/04.

Fica o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ASTÚRIAS, CNPJ
03.289.764/0001-37, autorizado a utilizar recursos hídricos, na
Rua Floriano Peixoto, 1200, Centro, município de JABOTICA-
BAL, para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo rela-
cionado: 

Poço Local-001 - DAEE 118-0030 - Aquifero Formação
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.647,64 - E 777,77 - MC 51
- Prazo 5 anos - vazão 10,00 m3/h - periodo 4 h/d - 30 d/m.
Autos DAEE 9302923 - Extrato de Portaria 1652/04.

Fica o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS - DER,
CNPJ 43.052.497/0013-38, autorizado a utilizar recursos hídri-
cos, na Praça de Pedágio de Presidente Bernardes - Rodovia
Raposo Tavares, km 585 (SP 270), para fins de atendimento
sanitário, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-002 - DAEE 176-0005 - Aquifero Formação
Santo Anastácio - Coord. UTM (Km) - N 7.564,83 - E 438,37 -
MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 4,00 m3/h - periodo 2 h/d - 30 d/m.
Autos DAEE 9401840 - Extrato de Portaria 1653/04.

Fica a ARGEPLAN ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA,
CNPJ 45.070.687/0002-50, autorizada a utilizar recursos hídri-
cos, na FAZENDA ESMERALDA, município de DUARTINA, para
fins de atendimento sanitário e dessedentação de animais, con-
forme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 211-0001 - Aquifero Formação
Marília/Adamantina - Área Central - Coord. UTM (Km) - N
7.523,38 - E 657,26 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 10,00 m3/h
- periodo 2 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-002 - DAEE 211-0002 - Aquifero Formação
Marília/Adamantina - Casa Sede - Coord. UTM (Km) - N
7.523,39 - E 656,21 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 5,80 m3/h -
periodo 3 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-003 - DAEE 211-0003 - Aquifero Formação
Marília/Adamantina - Gleba Barra Bonita - Coord. UTM (Km) -
N 7.524,98 - E 658,03 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 8,00 m3/h
- periodo 3 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-004 - DAEE 211-0004 - Aquifero Formação
Marília/Adamantina - Gleba Recanto Feliz - Coord. UTM (Km) -
N 7.523,05 - E 655,30 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 10,20
m3/h - periodo 3 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9401752 - Extrato de
Portaria 1654/04.

Fica a AGRIFLORA VIVEIRO DE MUDAS AGROFLORESTAIS
E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 01.784.764/0001-88, autorizada a
utilizar recursos hídricos, na Avenida Joaquim Sonego, s/nº, dos
Machados, município de ARARAQUARA, para fins de irrigação,
conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 166-0146 - Aquifero Formação
Adamantina - Coord. UTM (Km) - N 7.585,16 - E 790,74 - MC
51 - Prazo 5 anos - vazão 14,40 m3/h - periodo 8 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-002 - DAEE 166-0147 - Aquifero Formação
Adamantina - Coord. UTM (Km) - N 7.585,28 - E 790,32 - MC
51 - Prazo 5 anos - vazão 15,00 m3/h - periodo 8 h/d - 30 d/m.
Autos DAEE 9700180 - Extrato de Portaria 1655/04.

Fica a AES TIETÊ S/A, CNPJ 02.998.609/0009-84, autoriza-
da a utilizar recursos hídricos, na USINA HIDROELÉTRICA ALVA-
RO DE SOUZA LIMA, para fins de atendimento sanitário, con-
forme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 187-0002 - Aquifero Formação
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.548,24 - E 730,84 - MC 51
- Prazo 5 anos - vazão 2,25 m3/h - periodo 4 h/d - 30 d/m. Autos
DAEE 9701482 - Extrato de Portaria 1656/04.

Fica o CONDOMÍNIO DOS IPES S/C LTDA, CNPJ
51.526.440/0001-18, autorizado a utilizar recursos hídricos, na
Rua Campinas, s/nº, Bela Vista, município de BROTAS, para fins
de atendimento sanitário, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 216-0012 - Aquifero Formação
Pirambóia - Coord. UTM (Km) - N 7.533,15 - E 796,99 - MC 51
- Prazo 5 anos - vazão 3,00 m3/h - periodo 6 h/d - 30 d/m. Autos
DAEE 9702123 - Extrato de Portaria 1657/04.

Fica a UNIBRAS CONTRUÇÕES LTDA, CNPJ
55.756.589/0001-44, autorizada a utilizar recursos hídricos, na
Estrada Vicinal Kitizo Utyiama - Residencial Nova Esperança,
Córrego Azul, município de PROMISSÃO, para fins de atendi-
mento sanitário, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 135-0007 - Aquifero Formação
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.612,62 - E 621,59 - MC 51
- Prazo 1 anos - vazão 10,00 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m.
Autos DAEE 9702187 - Extrato de Portaria 1658/04.

Fica o ASILO DE MENDICIDADE DE ARARAQUARA, CNPJ
43.962.323/0001-79, autorizado a utilizar recursos hídricos, na
Rua Gavião Peixoto, 472, Quitandinha, município de ARARA-
QUARA, para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo
relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 166-0145 - Aquifero Formação
Botucatu - Coord. UTM (Km) - N 7.586,64 - E 790,52 - MC 51 -
Prazo 5 anos - vazão 5,00 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. Autos
DAEE 9702239 - Extrato de Portaria 1659/04.

Fica ROQUE ANGELO E OUTROS, CPF 160.117.838-72,
autorizado a utilizar recursos hídricos, na FAZENDA SÃO
ROQUE - Rodovia Urupes ? Catanduva, km 3 à direita,
Palmeiras, município de URUPÊS, para fins de irrigação, confor-
me abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 095-0072 - Aquifero Formação
Adamantina - Coord. UTM (Km) - N 7.650,96 - E 682,40 - MC
51 - Prazo 5 anos - vazão 30,00 m3/h - periodo 16 h/d - 22 d/m.
Autos DAEE 9702249 - Extrato de Portaria 1660/04.

Fica a DOM PEDRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
S/C LTDA, CNPJ 50.102.201/0001-78, autorizada a utilizar
recursos hídricos, na Rodovia Dom Pedro I, Km 81,5, município
de ATIBAIA, para fins de atendimento sanitário, conforme abai-
xo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 303-0061 - Aquífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.445,36 - E 332,67 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 1,24 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-001 - DAEE 303-0062 - Aquífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.445,41 - E 332,79 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 1,60 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9804041 - Extrato de Portaria 1661/04.

Fica LIVALDO LOPES, CPF 011.608.638-65, autorizado a
utilizar recursos hídricos, na Rua Dois, s/nº, São José, município
de MAIRINQUE, para fins de atendimento sanitário, conforme
abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 321-0086 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.405,07 - E 271,04 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 1,10 m3/h - periodo 10 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9804669 - Extrato de Portaria 1662/04.

Fica a TECELAGEM JOLITEX LTDA, CNPJ 43.237.254/0001-
30, autorizada a utilizar recursos hídricos, na Rua Tibiriçá, 1546,
Nova Americana, município de AMERICANA, para fins de aten-
dimento sanitário e industrial, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 276-0153 - Aquifero Formação
Itararé - Coord. UTM (Km) - N 7.481,51 - E 261,74 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 2,84 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-002 - DAEE 276-0154 - Aquifero Formação
Itararé - Coord. UTM (Km) - N 7.481,41 - E 261,77 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 1,90 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-003 - DAEE 276-0155 - Aquifero Formação
Itararé - Coord. UTM (Km) - N 7.481,41 - E 261,85 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 0,87 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-004 - DAEE 276-0156 - Aquifero Formação
Itararé - Coord. UTM (Km) - N 7.481,69 - E 261,80 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 1,60 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. Autos
DAEE 9804860 - Extrato de Portaria 1663/04.

Fica MARCO ANTONIO GONÇALLES, CPF 451.251.718-91,
autorizado a utilizar recursos hídricos, na Rua das Seriemas, 83,
WEEK-END, município de JARINÚ, para fins de atendimento
sanitário, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 303-0064 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.437,97 - E 324,62 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 3,00 m3/h - periodo 2 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9804974 - Extrato de Portaria 1664/04.

Fica a FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, CNPJ
03.470.727/0009-88, autorizada a utilizar recursos hídricos, na
Pista de Provas da Ford - Rodovia SP 127 - km 124 - s/nº,
Pederneiras, município de TATUÍ, para fins de atendimento
sanitário, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 318-0034 - Aquifero Formação
Itararé - Coord. UTM (Km) - N 7.409,81 - E 201,46 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 18,00 m3/h - periodo 10 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-002 - DAEE 318-0035 - Aquifero Formação
Itararé - Coord. UTM (Km) - N 7.411,65 - E 201,88 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 18,00 m3/h - periodo 10 h/d - 30 d/m.
Autos DAEE 9805106 - Extrato de Portaria 1665/04.

Fica LUIZ OTÁVIO ROMANINI E OUTROS, CPF
083.507.808-60, autorizado a utilizar e interferir em recursos
hídricos, na Fazenda São João dos Palmares, bairro Brumado,
município de MOGI MIRIM, para fins de irrigação, conforme
abaixo relacionado: 

Captação - Córrego do Lambedor ou do Paraíso - Coord.
UTM (Km) - N 7.507,59 - E 303,84 - MC 45 - Prazo 5 anos -
vazão 25,00 m3/h - periodo 08 h/d - 20 d/m. 

Barramento - Córrego do Lambedor ou do Paraíso - Coord.
UTM (Km) - N 7.507,61 - E 303,82 - MC 45 - Prazo 10 anos.
Autos DAEE 9805237 - Extrato de Portaria 1666/04.

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE no 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria da Bacia do Médio Tietê, inserto no Autos DAEE no
9805237, ficam aprovados os estudos apresentados com uso e
interferência em recursos hídricos superficiais, de acordo com o
abaixo descrito, com a finalidade de irrigação, na Fazenda São
João dos Palmares, bairro Brumado, município de MOGI
MIRIM, requerida por LUIZ OTÁVIO ROMANINI E OUTROS,
observadas as disposições legais e regulamentares que discipli-
nam a matéria.

Captação - Córrego do Lambedor ou do Paraíso - Coord.
UTM (Km) - N 7.507,59 - E 303,84 - MC 45 - Vazão 25,00 m3/h
.

Barramento - Córrego do Lambedor ou do Paraíso - Coord.
UTM (Km) - N 7.507,61 - E 303,82 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação. 

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

Fica o SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGAN-
DISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINP ROVESP,
CNPJ 61.762.043/0001-07, autorizado a utilizar recursos hídri-
cos, na Estrada dos Guaianazes,215, Jardim Estância Brasil,
município de ATIBAIA, para fins de atendimento sanitário, con-
forme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 303-0063 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.438,09 - E 338,71 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 5,00 m3/h - periodo 6 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9805287 - Extrato de Portaria 1667/04.

Fica a COMPANHIA NACIONAL DE ARMAZÉNS GERAIS
ALFANDEGADOS, CNPJ 71.040.653/0001-42, autorizada a utili-
zar recursos hídricos, na Avenida das Nações Unidas, 22452,
Sanato Amaro, município de SÃO PAULO, para fins de atendi-
mento sanitário, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 343-0390 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.379,98 - E 327,24 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 8,00 m3/h - periodo 20 h/d - 22 d/m. Autos DAEE
9900020 - Extrato de Portaria 1668/04.

Fica o D’AVÓ SUPERMERCADO LTDA, CNPJ 52.130.481/
0006-68, autorizado a utilizar recursos hídricos, na Avenida
Armando Sales de Oliveira, 1200, Centro, município de SUZA-
NO, para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo rela-
cionado: 

Poço Local-001 - DAEE 344-0159 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.395,61 - E 365,67 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 7,00 m3/h - periodo 12 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9900599 - Extrato de Portaria 1669/04.

Fica FERNANDO LUIS CARDOSO BUENO, CPF 033.879.848-
04, autorizado a utilizar recursos hídricos, na Avenida Albert
Einsten, 463, Jardim Leonor, município de SÃO PAULO, para
fins de atendimento sanitário, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 343-1340 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.389,26 - E 325,05 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 5,00 m3/h - periodo 1 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9901560 - Extrato de Portaria 1670/04.

Fica a CARMO - ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E
PART. S/C LTDA, CNPJ 50.709.112/0001-94, autorizada a inter-
ferir em recursos hídricos, na Rua Professor Hasegawa, 727,
bairro Itaquera, município de SÃO PAULO, para fins de drena-
gem, conforme abaixo relacionado: 

Canalização - Seção Transversal Circular diâmetro 1,50 m -
Seção Transversal Circular diâmetro 2(0,80 m) - Seção
Transversal Circular diâmetro 2(0,60 m) - Seção Transversal
Retangular b= 1,30 m - Afluente do Córrego Lajeadinho -
Coord. UTM (Km) - N 7.393,66 - E 354,38 e Coord. UTM (Km) -
N 7.393,39 - E 354,32 - MC 45 - Prazo 10 anos;

Barramento -Afluente do Córrego Lajeadinho - Coord. UTM
(Km) - N 7.393,39 - E 354,32 - MC 45 - Prazo 10 anos. Autos
DAEE 9902290 - Extrato de Portaria 1671/04.

Fica a SOCIEDADE MISSIONÁRIOS DE NOSSA SENHORA
CONSOLADORA, CNPJ 60.915.477/0001-29, autorizada a utili-
zar recursos hídricos, na Rua Dom Domingos de Silos, 110,
Jardim São Bento, município de SÃO PAULO, para fins de aten-
dimento sanitário, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 343-1339 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.399,76 - E 331,87 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 2,00 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9902612 - Extrato de Portaria 1672/04.

Fica WILSON DA CUNHA MOREIRA, CPF 934.526.248-20,
autorizado a utilizar recursos hídricos, na Estrada do Mato
Dentro, s/nº, município de FRANCO DA ROCHA, para fins de
atendimento sanitário, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 323-0118 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.420,99 - E 330,15 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 2,25 m3/h - periodo 6 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9902616 - Extrato de Portaria 1673/04.

Fica o COLÉGIO AUGUSTO LARANJA LTDA, CNPJ
60.981.172/0001-15, autorizado a utilizar recursos hídricos, na
Rua Palestina, 474, Vila Mascote, município de SÃO PAULO, para
fins de atendimento sanitário, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 343-1234 - Aquifero Formação São
Paulo - Coord. UTM (Km) - N 7.384,19 - E 329,64 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 2,40 m3/h - periodo 13 h/d - 20 d/m. Autos
DAEE 9902725 - Extrato de Portaria 1674/04.

Fica o CONDOMINIO COLINAS DO JARAGUÁ, CNPJ
04.280.217/0001-53, autorizado a utilizar recursos hídricos, na
Rua Aleixos Jafet, 1811, Jaraguá, município de SÃO PAULO, para
fins de atendimento sanitário, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 322-0161 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.406,53 - E 321,09 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 8,00 m3/h - periodo 16 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9902780 - Extrato de Portaria 1675/04.

Fica a ULTRA PRINT IMPRESSORA LTDA, CNPJ
60.663.150/0001-07, autorizada a utilizar recursos hídricos, na
Rua Achilles Orlando Curtolo, 597 / 617, Barra Funda, municí-
pio de SÃO PAULO, para fins de atendimento sanitário, confor-
me abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 343-1338 - Aquifero Formação São
Paulo - Coord. UTM (Km) - N 7.397,63 - E 329,48 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 2,50 m3/h - periodo 20 h/d - 25 d/m. Autos
DAEE 9902840 - Extrato de Portaria 1676/04.

Fica EDUARDO RAPOSO BERNARDO, CPF 080.172.478-34,
autorizado a utilizar recursos hídricos, na Rua Ubatuba, 5, Água
Azul, município de GUARULHOS, para fins de atendimento sani-
tário, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 324-0157 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.416,19 - E 356,67 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 3,40 m3/h - periodo 2 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9902851 - Extrato de Portaria 1677/04.

Fica a SANVAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ
61.068.755/0002-01, autorizada a utilizar recursos hídricos, na
Av. Nicolau Alayon, 441, Interlagos, município de SÃO PAULO,
para fins de atendimento sanitário e industrial, conforme abai-
xo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 343-1323 - Aquífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.377,05 - E 326,14 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 3,30 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9902856 - Extrato de Portaria 1678/04.

Fica a INDUSTRIA AMERICANA DE PAPEL LTDA, CNPJ
60.399.201/0001-35, autorizada a utilizar recursos hídricos, na
Rua Ulisses Cruz, 296, Belenzinho, município de SÃO PAULO,
para fins de atendimento industrial, conforme abaixo relaciona-
do: 

Poço Local-001 - DAEE 343-1343 - Aquifero Formação São
Paulo / Cristalino - Coord. UTM (Km) - N 7.396,51 - E 338,36 -
MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 7,15 m3/h - periodo 7 h/d - 30 d/m.
Autos DAEE 9902963 - Extrato de Portaria 1679/04.

Fica a WALMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ
61.204.814/0001-32, autorizada a utilizar recursos hídricos, na
Rua São Leopoldo, 749, Belém, município de SÃO PAULO, para
fins de atendimento sanitário, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 343-1344 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.395,45 - E 337,08 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 6,15 m3/h - periodo 3 h/d - 22 d/m. Autos DAEE
9902997 - Extrato de Portaria 1680/04.

Fica JORGE MICHEL LEPELTIER, CPF 070.190.688-04, auto-
rizado a utilizar recursos hídricos, no Sítio Petit Monde - Rua
Particular, s/nº - Chácaras Bela Vista, Santa Inêes, município de
MAIRIPORÃ, para fins de atendimento sanitário, conforme
abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 323-0141 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.416,86 - E 330,36 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 2,00 m3/h - periodo 4 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9903013 - Extrato de Portaria 1681/04.

Fica a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI DAS CRU-
ZES, CNPJ 52.543.766/0001-16, autorizada a utilizar recursos
hídricos, na Rua Barão de Jaceguai, 1148, Centro, município de
MOGI DAS CRUZES, para fins de atendimento sanitário (hospi-
tal), conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 345-0037 - Aquífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.398,25 - E 378,89 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 15,00 m3/h - periodo 18 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9903022 - Extrato de Portaria 1682/04.

Fica a VIENA DELICATESSEN LTDA, CNPJ 47.096.136/0004-
53, autorizada a utilizar recursos hídricos, na Rua Agostinho
Togneri, 421, Santo Amaro, município de SÃO PAULO, para fins
de atendimento sanitário, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 343-1346 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.380,78 - E 327,17 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 3,00 m3/h - periodo 18 h/d - 26 d/m. Autos DAEE
9903049 - Extrato de Portaria 1683/04.

Fica a TOYOBO DO BRASIL LTDA, CNPJ 55.014.609/0007-
05, autorizada a utilizar recursos hídricos, na Rua Dr. Paschoal
Imperatriz, 192, Brooklin Paulista, município de SÃO PAULO,
para fins de atendimento sanitário e industrial, conforme abai-
xo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 343-1341 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.386,65 - E 327,02 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 4,00 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. 

Poço Local-002 - DAEE 343-1342 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.386,66 - E 327,84 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 6,00 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9903074 - Extrato de Portaria 1684/04.

Fica a SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL LTDA, CNPJ
93.209.765/0092-54, autorizada a utilizar recursos hídricos, no
BIG MORUMBI - Avenida Giovanni Gronchi, 5830, Vila
Andrade, município de SÃO PAULO, para fins de atendimento
sanitário, conforme abaixo relacionado: 

Poço Local-001 - DAEE 343-1345 - Aquifero Formação São
Paulo - Coord. UTM (Km) - N 7.385,48 - E 322,65 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 5,00 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. Autos
DAEE 9903090 - Extrato de Portaria 1685/04.

Informe de Indeferimento, de 29-9-2004
Referência: 
Interessado: FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE

PETRÓLEO LTDA 
Endereço: Avenida Um, s/nº - Cascata - Paulínia - SP
Autos DAEE : 9805130
Tendo em vista o disposto no ítem 7.4 da Norma da

Portaria DAEE no 717/96 e o Parecer Técnico da Diretoria da
Bacia do Médio Tietê fica indeferido o seguinte requerimento: 

N. Protocolo 274/04 - 06/04/04 - Poço Local 001 - Aquifero
Diabásio/Itararé - Coord. UTM (Km) - N 7.486,95 - E 280,17 -
MC 45.

O processo será retomado após a apresentação do seguin-
te documento: 

Apresentação de Análise Física, Química e Bacteriológica
que comprove a potabilidade da água, conforme Portaria MS
518 de 25/03/2004. 

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese de
descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar ati-
nente á espécie.

Extratos de Termos Aditivos
Termo Aditivo nº 2004/22/00146.6
Autos 48.402 - Prov. 45 - DAEE
Contratante: Departamento de Águas e Energia Elétrica -

DAEE
Contratado: Consórcio CBPO-Queiroz Galvão-Construcap
Objeto: Execução das obras de Ampliação da Calha do Rio

Tietê, FASE II, Lote 01, no trecho compreendido entre as esta-
cas 1027 e 1330, numa extensão de 6.060 metros, no Município
de São Paulo, no Estado de São Paulo.

Termo aditivo de Reti - Ratificação ao contrato nº
2002/22/00039.5 de 28/2/2002, aditado reti-ratificado pelo
termo n.º 2002/22/00231.8, de 20/12/2002, celebrado com o
Consórcio CBPO-Queiroz Galvão-Construcap, constituído pelas
empresas CBPO Engenharia Ltda., Construtora Queiroz Galvão
S.A. e Construcap CCPS - Engenharia e Comércio S.A., devido à
inclusão de serviços adicionais e preços extracontratuais, da
reformulação da Planilha de Quantidades e Preços, do
Cronograma Físico-Financeiro com prorrogação de prazo e à
redistribuição dos saldos de R$ 4.430.222,50 (quatro milhões,
quatrocentos e trinta mil, duzentos e vinte e dois reais e cin-
qüenta centavos), do exercício de 2002 e de R$ 28.656.548,60
(vinte e oito milhões, seiscentos e cinqüenta e seis mil, qui-
nhentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos) do exercí-
cio de 2003, para 2004 e 2005, e, da reformulação do
Cronograma Físico-Financeiro fls. 94 dos Autos nº 48.402 -
DAEE - provisória 45, continuando em pleno vigor as demais
cláusulas contratuais. Data de assinatura do presente termo
aditivo: 30/08/2004.

Termo Aditivo nº 2004/22/00148.0
Autos 48.402 - Prov. 47 - DAEE
Contratante: Departamento de Águas e Energia Elétrica -

DAEE
Contratado: Consórcio OAS-Carioca-Mendes 
Objeto: Execução das obras de Ampliação da Calha do Rio

Tietê, FASE II, Lote 02, no trecho compreendido entre as esta-
cas 1330 e 1650, numa extensão de 6.400 metros, no Município
de São Paulo, no Estado de São Paulo.

Termo aditivo de Reti - Ratificação ao contrato nº
2002/22/00040.1 de 28/2/2002, aditado e reti-ratificado pelo
termo nº 2002/22/00232.0 de 20/12/2002, celebrado com o
Consórcio OAS-Carioca-Mendes, constituído pelas empresas
Construtora OAS Ltda., Carioca Christiani-Nielsen Engenharia

S.A. e Mendes Junior Trading e Engenharia S.A., devido à inclu-
são de serviços adicionais e preços extracontratuais, da refor-
mulação da Planilha de Quantidades e Preços, do Cronograma
Físico-Financeiro com prorrogação de prazo e a redistribuição
dos saldos de R$ 5.142.100,29 (cinco milhões, cento e quaren-
ta e dois mil, cem reais e vinte e nove centavos), do exercício de
2002 e de R$ 34.460.787,92 (trinta e quatro milhões, quatro-
centos e sessenta mil, setecentos e oitenta e sete reais e noven-
ta e dois centavos) do exercício de 2003, para 2004 e 2005, e,
da reformulação do Cronograma Físico-Financeiro fls. 94, Autos
nº 48.402 - DAEE - provisória 47, continuando em pleno vigor
as demais cláusulas contratuais. Data de assinatura do presen-
te termo aditivo: 30/08/2004.

Retificações
Do D.O. de 26-5-2004
Informe de Indeferimento do DAEE de 26/05/04 - Autos

9902814, onde se lê: Coord. UTM (Km) - N 7.407,29 - E 364,76
- 45, leia-se: Coord. UTM (Km) - N 7.407,29 - E 364,61 - 45.

Do D.O. de 3-9-2004
Autos 9800219 Vol. 003 - Extrato de Portaria 1477/04
Onde se lê: - Travessia intermediária Seção Transversal

retangular 2,00 x 3,00 m - Afluente do Ribeirão da Graminha
(nome local: Córrego da Fazenda Santa Elisa) Jardim Terras de
Santa Elisa - Rua Abílio Pedro - Coord. UTM (Km) - N 7.501,38
- E 250,67 - MC 45 - Prazo 30 anos.

Travessia intermediária 2 Seções Transversais quadradas
2,00 x 2,00 m - Afluente do Ribeirão da Graminha (nome local:
Córrego da Fazenda Santa Elisa) Jardim Terras de Santa Elisa -
Rua Abílio Pedro - Coord. UTM (Km) - N 7.501,38 - E 250,67 -
MC 45 - Prazo anos.

Travessia intermediária - Ribeirão da Gramina - Coord.
UTM (Km) - N 7.501,33 - E 250,15 - MC 45 - Prazo 30 anos.

Travessia intermediária 3 Seções Transversais retangulares
3,50 x 2,50 m - Afluente do Ribeirão da Graminha Residencial
Casalbuono - Rua 22 - Coord. UTM (Km) - N 7.500,62 - E 249,58
- MC 45 - Prazo 30 anos. 

Leia-se: - Travessia intermediária Seção Transversal retan-
gular 2,00 x 3,00 m - Afluente do Ribeirão da Graminha (nome
local: Córrego da Fazenda Santa Elisa) Jardim Terras de Santa
Elisa - Rua Abílio Pedro - Coord. UTM (Km) - N 7.501,38 - E
250,67 - MC 45 - Prazo 30 anos.

Travessia intermediária 2 Seções Transversais quadradas
2,00 x 2,00 m - Afluente do Ribeirão da Graminha (nome local:
Córrego da Fazenda Santa Elisa) Jardim Terras de Santa Elisa -
Rua Abílio Pedro - Coord. UTM (Km) - N 7.501,38 - E 250,67 -
MC 45 - Prazo 30 anos.

Travessia intermediária 3 Seções Transversais retangulares
3,50 x 2,50 m - Afluente do Ribeirão da Graminha Residencial
Casalbuono - Rua 22 - Coord. UTM (Km) - N 7.500,62 - E 249,58
- MC 45 - Prazo 30 anos. 

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-3.515, de 29-9-2004
Dispõe sobre a distribuição de cargo de Professor
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do art.
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o que consta no artigo 1º, inciso I, da Lei Estadual 11.164, de
26-6-2002, baixa a seguinte portaria: 

Artigo 1º - Fica distribuído, no Instituto de Matemática e
Estatística, junto ao Departamento de Ciência da Computação,
1 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, cria-
do pela Lei Estadual 11.164, de 26-6-2002, art. 1°, inciso I.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 93.1.161.45.9).

Portaria GR-3.516, de 29-9-2004
Estabelece a centralização parcial dos processos
seletivos, por campus, de funções básicas e
comuns a todas as Unidades e Órgãos

O Reitor da Universidade de São Paulo, de acordo o art. 42,
I, do Estatuto, e considerando: 

I - as disposições da Portaria GR-3.304/2001 e das Leis
Complementares Estaduais 683/92 e 932/2002, que visam à
inserção de pessoas portadoras de deficiência no mercado de
trabalho;

II - a existência de funções básicas e comuns a todas as
Unidades de Ensino, Órgãos de Integração (Museus e Institutos
Especializados) e Órgãos Complementares (Hospitais) da
Universidade de São Paulo, baixa a seguinte portaria: 

Artigo 1º - Fica estabelecida a centralização parcial, por
campus, da realização dos processos seletivos das funções bási-
cas e comuns a seguir especificadas: 

I - Técnico para Assuntos Administrativos;
II - Técnico Acadêmico;
III - Técnico Contábil e Financeiro;
IV - Técnico de Recursos Humanos;
V - Técnico de Documentação e Informação;
VI - Auxiliar Acadêmico;
VII - Auxiliar de Administração;
VIII - Auxiliar Contábil e Financeiro;
IX - Auxiliar de Documentação e Informação;
X - Auxiliar de Recursos Humanos;
XI - Secretário;
XII - Recepcionista;
XIII - Contínuo;
XIV - Bibliotecário.
Artigo 2º - O agrupamento das funções básicas e comuns

estabelecidas no artigo anterior será feito, trimestralmente,
pelo Departamento de Recursos Humanos.

§ 1º - Caso o número de vagas necessário para a reserva
legal aos portadores de deficiência, ao final de cada período de
três meses, não seja atingido, o processo de recrutamento e
seleção poderá ser deflagrado sem quaisquer restrições.

§ 2º - Ocorrendo o processo de recrutamento e seleção na
forma disposta no parágrafo 1º, garantir-se-á aos candidatos
portadores de deficiência que desejarem se inscrever as condi-
ções necessárias para participar de todas as etapas do proces-
so seletivo.

Artigo 3º - A realização dos processos de recrutamento e
seleção das funções básicas e comuns discriminadas no artigo
primeiro competirá, no Campus da Capital, ao Departamento
de Recursos Humanos e, nos campi do Interior, a cada
Prefeitura do Campus.

Artigo 4º - Os processos seletivos já homologados referen-
tes às funções especificadas no artigo primeiro serão respeita-
dos, inclusive, quanto aos prazos de validade, ficando, porém,
vedada sua renovação.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Portaria GR-3.517, de 29-9-2004
Dispõe sobre a suspensão temporária do
Programa de Reposição de Docentes Decorrente
da Aposentadoria Compulsória, instituído pela
Portaria GR-3.260, de 2-2-2001, alterada pela
Portaria GR-3.340, de 19-4-2002.

O Reitor da Universidade de São Paulo, ouvida a Comissão
de Claros Docentes da USP, e considerando que se encontram
em andamento as discussões sobre a PEC-Paralela que prevê o
aumento de idade para aposentadoria compulsória, baixa a
seguinte portaria: 
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